


PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2017



	Parecer nº
	02/2017
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	22.05.2017





RELATÓRIO



I.	Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei nº 3.949/05 nos termos da LC no 101, art. 4º, §1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

	A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.


PARECER


II. 	Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na LC no 101, art. 9º, § 4º para o 3º quadrimestre, sendo realizada a audiência na data de 18.05.2017 conforme ata registrada sob o no 02/17, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução no 003/06.

III. Os questionamentos levados a efeito pelos Vereadores e público presentes na audiência a respeito das dívidas do município, bem como da receita foram esclarecidos pela Secretária de Finanças do município. A Secretária de Finanças explicou que o Resultado Primário até o primeiro quadrimestre de 2017 foi de R$ 4.933.693,64, superando a meta prevista na LDO que era de R$ 1.631.749,00. Os resultados apresentados permitem concluir que a meta fixada para o Resultado Primário foi superada. 

IV. Em relação ao Resultado Nominal, a Secretária Municipal de Finanças explicou que a 7ª edição do Manual de Demonstrativo Fiscais – MDF excluiu, no Anexo 5 do RREO, o quadro referente ao resultado nominal do regime previdenciário, ou seja, as informações antes demonstradas no quadro “Resultado Nominal do Regime Previdenciário” não devem ser consolidadas no Quadro da Dívida Fiscal Líquida, pois a Dívida Fiscal Líquida resulta do cálculo da Dívida Consolidada Líquida (DCL) + Receitas de Privatizações (-) Passivos Reconhecidos. Como na DCL não são considerados os valores da Dívida Consolidada Previdenciária, também o Resultado Nominal do Regime Previdenciário não deve ser considerado na apuração do Resultado Nominal do ente da federação. Assim, como o Manual não admite mais valores negativos, sempre que o Resultado Nominal for negativo, o resultado será zero, demonstrando que não há dívida. Se pudesse ser considerado negativo o Resultado Nominal, este seria de – R$ 8.829.598,80, no quadrimestre em verificação, o que indica um resultado de superávit. Em relação à meta estabelecida na LDO de – R$ 3.048.820,00, verificou-se que o resultado nominal alcançado superou a meta estipulada. Ainda, caso o resultado nominal resultasse em valores positivos, seria preocupante, porque representaria um déficit. 
Por outro lado, o Resultado Primário, que superou em muito a meta estipulada na LDO, também acarreta consequências no Resultado Nominal, neste caso de forma positiva.
Pelo resultado alcançado, verifica-se que a dívida consolidada do Município apresenta um saldo inferior àquele verificado ao final do período anterior, sinalizando, portanto, para uma diminuição no nível de endividamento municipal, evidenciando atingimento das metas de endividamento estabelecidas por Resolução do Senado Federal.

 V - Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 1º quadrimestre de 2017, em relação aos resultados primário e nominal.

VI. Segue o presente à Mesa Diretora da Casa para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da LC 101/2000.



Ver. Arlei Tomazoni
Presidente
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